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PODER LEGISLATIVO DE VIRADOURO

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157/2017
(De autoria do Vereador Paulo Afonso Alves Bianchini)

Concede ao SR. JOSÉ ROBERTO 
FACHIM o título de CIDADÃO 
VIRADOURENSE.

 Faço saber que a Câmara Municipal de Viradouro 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o- Fica concedido o título de CIDADÃO 
VIRADOURENSE ao SR. JOSÉ ROBERTO FACHIM, por 
relevantes serviços prestados a esta comunidade.

Artigo 2o- A outorga do título de Cidadão Viradourense 
ao agraciado, será levada a efeito em sessão solene 
desta Câmara Municipal, em data a ser oportunamente 
determinada.

Artigo 3o- O presente Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação.

  Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017.

JULIMAR PELIZARI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Registre-se e publique-se

DECRETO LEGISLATIVO N.º 158/2017
(De autoria da Mesa Diretora)

 Aprova, nos termos do Parecer 
do Tribunal de Contas do Estado, 
as Contas do Poder Executivo do 
Município de Viradouro, referente ao 
exercício de 2015.

           Faço saber que a Câmara Municipal de Viradouro 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

                   Artigo 1º- Ficam aprovadas as Contas do 
Poder Executivo do Município de Viradouro, referentes ao 
exercício de 2015.

Artigo 2º- O presente Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala de Sessões, 07 de novembro de 2017.

JULIMAR PELIZARI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


